
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COÍIIISSõES PERMANEITTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIAI LEI ORGÂÍ{ICA ]tlu ICIPAL E DO REGIME TO IÍ{TERNO DA

cÂulm MU rctpÂLi lecrsuaçÃo REIáGIoNADA A INIcIATIvA
PROPOSTA

PROJETO LEI No: 27 /2026

Protocolo no: 346/2026 - Datdi 0910212026

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça. Comissão de

Administração Pública, Comissão de Meio Ambiente, HabitaÉo, Políticas

Urbanas e Rural, Comissão de Abastecimento, Indústria, Comércio,

Agropecuária e Defesa do Consumidor e Comissão Direito das Pessoas

com deficiência da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas atribuiFes legais e

regimentais, notadamente com fundamento no att 76, VII, II, WII, I,
)(V e artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e

demais disposi@s coníitucionais e legais p€rtinentes, assim se

manifestam:

r - oo neeIMe oe uneÊ crl

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, paft) que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.
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I
CÀMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Art. 80 - O Prefeito pode solicitar urgência para a apreciação de proieto de sua inicjatúa.

§ 10 - Sê a Câmàré não sê rn mifrestar em até 45 dlas sobíe o proieto, será ele inclullo na

Ordem do DIa, sobrestando.se a deliberdsão quanto ao6 demôís assuntoG, para que se utilizê a
votação.

§ 20 ' o prazo do parágrâfo ânterior não corÍe em periío de recesso da cámôÉ neÍn se aplkô
a projeto que depende de um quorum especiãl para aprovação de hi orgânicâ estôtuária ou
equivalente a ódigo.

O Regimento Interno tamtÉm regulamenta o regime de urgência, veja-se:

tut. 98. Quando se trôtar de pío.leto de lei corn prazo de apreciação fixado pelo Pí€feito, este

será encarDlnhado à @Ínlssão dê ConstituiÉo, Legislação e Justiça, para pôrecr, no prdzo não

excedente a 05 (clnco) dias.

§ 10 - Se peh sua naturcza, o projeto exigir parecer de oukas Co.nissô€s, estas 5e rcunirão

cgnjuntãmênte, dentÍo do prazo de 05 (clnco) dias, lmprorÍogávels, para opinarem sobre a

matérÉ, excetuada a Comissão de Redação, que teÍá prazo dií,nto de até .t8h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - vencidos os pÍazos a que se refere este artigo, e emitido6 os pareceÍes, incluir_se_á o

pÍojeto nâ ordem do dia da reunlão imedhta;

§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prazo do § 1o, o proieto será anunciado pard a

oden do dla da reunião seguinte;

§ 40 - Os projetos a que se reÍere este artigo teêo preÍeÉncia para discus€o e votação sobre

todos o5 deínais, sako na hipotese do projeto de Lei Orçaínentárh;

§ 50 - Cls pÍojetos da lei e de resolução, sob regime de urgência, que receberem emeMas até a

1a discussão, voltarão às CoÍnissões rGpectivas, as quais terão o pGzo máxiÍno de 03 (trê)

diãs, comum ô todas ehs, para que possam emltir pare€r sobre as lnovóde§ propostns.

2- OUORUM ÊXtGtOO PAR VOÍACÁO

Em seus A1ts. 219,221,222 e 223 do Regimento Intemo da Gmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias especies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

3 - MÉRÍTO DA PROPOSTA EM DEBATE

o Projeto Lei no 27 de 0910212026 que Incluí e Altem diswst:ttvos nd Lei no

5953/2020, carece ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciatiya

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa ass€gurados ao Município insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Attigo 30 : ".@mpete aos Munictpios:

I - lqislar sobre assuntos de interesse l6al;"

Ora, ô matéria veiculada não conflita com a Competência Privabva da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e tamtÉm não conflita com a Competência

ConcoÍrente entre a União Federal, Estados e Distíto Federal (artigo 24 da

Constituição Federal).

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

Município, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência

que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentação

de Projeto de Lei.

Sob esta ótica, a flm de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto trdtado é de competência do Município.
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Da Leaislacão vidente

Como já destacado acima a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de

iniciativa para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência

privativa do Município, encontrando amparo no aÍt. 60, incisos I, da Lei Orgânica

MunicipaL in verbis:

Art- 60 - Ao l,lúnkjolo comoctê prgler túo quanto dilla respeito ao seu peclJliar interesse e

ao bem-estar de suô população, cabendo.lhe, odvaüvamq*ê. dentre outras, as sêguintes

atribukÉes:

I - lêolslar aobaE âasullto3 dê intêÉcaê toaal: ío.n l

O Supremo Tribunal Federal decidiu, reiteradas vezes, sobre a competência

municipal pôra legislar sobre matéria ambiental:

Os Mu;aicípios podem bgislar sobre direito ombienbl, desde que o façtm

fundamentadamcnte. (...) A Tumu afirmou que os Municípios podem adotat lcgislaçio

ambíentnl mais rcstiti?a efi rclaçÃo qos Éstados-mernbroí e à Llnido. (...) (ARE

748.206 AgR, rel. mín. Cel* dc Mello, j. 'l+3-2017, 2' T, lnÍormatipo 857.)

O Munícípío é competefie pan lfgisLor sobre neío qmbiente com Llnião e Estado, ,to

limite de seu interesy bcal e desde que tal rcgamento sjae hsnnônia com a disciplino

estatulecida Wlos demais entes federados (art.24, VI, dc 30, I e II, do CRFB). (RE

586.224, rc|. mín. Luiz Fux, j. 5-3-2015, P, DIE de 8-5- 2015, Ternq 145.)

Nessa linha, pertinente transctever excerto de decisão monocrática proferida

pelo Ministro Alexandre de Moraes:

A proteção ao meio ambiente, por sua vez, foi positivada no art. 225 do texto

constitucional, que estabeleceu que todos têm diieito ao meio ambiente
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CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia

qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de

deÍendêlo e preserválo par:a as presentes e futuras gerações. A proteção â

saúde e ao meio ambiente são temás que concernem à atuação de todos os entes

da federação, portanto. Segundo a iurisprudência desta COLENDA CORTE, em

lirüa de principio, admite-se que os Estado6 e Municípios editem normas rnais

protetivas, com fundamento em suats peculiaridades regionais e na

preponderância de seu interesse, conÍorme o caso. (SfF - MC ADPF: 567 SP -

SÃO PAULO, Relator: Min. ALEXANDRE DE MORAES, Data de Jutgamento:

27 / 06/ 2079, Data de Publicação: DJe-142 01/ 07 / 20'19)

A utonom ia dos lq u n icíoios

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o
referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente político em editar suas próprias

normatizações legislauvas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

Corolário logico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

C-onstituição.

No caso dos Municípios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constituição F€deral. Aires Franco Barreto, nos ensina:

O princípio da autonomia municipal expressa-se, esp€cialmente, pelas

disposições veiculadas nos arts. 29 e 30, da Constituição tuderal. O primeiro

deles contempla a autonomia política, outorgando ao Município o direito à
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

eleição de Prefeito, Vice PÍefeito e Vereadores (inciso I), enquanto o art. 30,

por seu inciso I, ao atribuir aos Municípios competência para legislar sobÍe

assunto de interesse local, confere-lhes autonomia administrativa. Esse mesmo

dispositivo, em seu inciso III, ao conceder-lhes competência para iníituir e

aÍrecadar os üibutos de sua competência, bem como aplicar suas rendas,

contempla a ôúonomia financeira (/A BARRETO, Aires Franco. ISS na

Constituição e na Lei. São Paulo: Oialética, 2003, p. 9).

Tem-se, pois, nesses preceitos, o triÉ que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomia política. ddministrdtiva e frndnceira.

veífica-se assim que a autonomia municipal é plena no exercício de suas

funções como disposto no pÍesente projeto. Daí se depreende que cada entidade

municipal pode, dentro do âmbito de sua competência, legislar sobre fato e normas

relaüvas a administração.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal decidiu, reiteradas vezes, sobre a

competência municipal para legislar sobre matéria ambiental, como já destacado

acima.

Da leoalidade do proieto de lei e das emendas apresentadas

Analisando o projeto nada inibe a compêtência dos Municípios para editar

noÍmas de interess€ local, relacionadas à proteção dos munícipes, aliado, ao

exercício do poder de polícia nos Municípios (art. 30, I da CR/88).

É tícito ao Município legislar sobre o poeto de lei em debate. Sob o aspecto

estritamente jurídico, a propositura reúne as condições necessáÍias paÍa seguir seu

regular trâmite legislativo.
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

A Constituição Federal (artigo 21, inciso VI) e a própria jurisprudência do

Supremo reconhecem a competência da União para legislar sobre matéria referente a

material tÉlico. Ao passo que, apesar de não possuírem Rnalidade tÉlica, os artefatos

pirotécnicos apresentam frequentemente em sua composiGo as mesmas substÍincias

empregadas em produtos dessa natureza, como munição de armas de fogo e
exPlosivos.

Por sua vez, o legislador defende que a tese de que a orotqão do meio

ambiente e da saúde integram a competência material comum dos entes federativos

e, segundo a jurisprudência do STF, admite-s€ que estados e municípios editem

normas mais prctetiya§, com fundamento em suas p€culiaridades regionais e na

preponderância de seu interesse, conforme o caso.

Há precedentes do Tribunal de Justiçâ de São Paulo e do Tribunal de Justiça de

Minas Gerais que exararam posição no mesmo sentido da sustentada nesse parecer:

AÇÃO DTRETA DE INCONSTITUCI ONALIDADE tzi n" 11.634, de 12.12.17, do

Municípío de Sorocabo, dispondo sobre " ruídos *noru prv.enientes da qteima e

soltura de fogos dc artifcio e arteÍatos pirotécnicos't . Proibiçia de utilízaçno de fogos que

causefi estouros e estampídos acima de 65 (*s*nta e cinco) decíbels nas áreas públicas

da cidadc, Competência legislatioa, Normq uersando sobre o controle de Voluiçio sorcra,

Competência concorieite em mttério ambizntal e de xúde pública. Delidafl"nte

obsenrqdos os dois requisítos fmdos pelo Eg, STF pnra a atuação legislatioa do

Município en qwst&s ottbientais (Teno n' 145): (i) o interes* local e (ii) a harmonia

entrc o lei m nkiryl e as regras edítadas Wlos demais entes Jederatíoos, notadanente a

Lzi no 6.9j8/8'l e as Reslu&s CONAMA n" 0L/90 e 02/9O. ltuistência do oício

apontado na eÍordiol. Recente precedente deste Eg. Óryão sobrc qlestão idêntica.

Wmção dos Wfurel Inocorrênciu de aírolta, yio sob a ótica do úcio de iniciatípa,

seja Wr intfomisúo do lzgislotiw na seara ad.mínistrotila. Regulanentaç.to do ntído
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

fiátirno dos fogos de arnfcio não caructeiza ingerência en atos de gestio. Não

evidenciada oJensa ao pincípio constitucional da 'reseroa de administraçao' e xpara$o

dos poderes. lfleiste o oício apontado. Fonte de custeio. Possíael a ifldiução de Íoíte de

atsteio genéica (art, 5o). Prccedefltes dos Tibunais Supeiores. Ação improarlente.

(fl-SP 20298971520188260000 SP 2029897- 15.2018.8.26.0000, Relatot EL,aisto dos

Santos, Data de lulgatunto: 01fr8f.018, Órgão Especial, Data dc Publicaçia:

02fr82018)

(...) a juisprudência do SUPREMO TR/BUNÁI FEDERAL já asxntou, em xdt de

repercussão geral, qw a disciplina do meio ambieite íntegra o conceito de interesse local

refeido no art. 30, l, da Constituiçõo Federal. Nesx sentido, oer o RE 586.224, RcI.

Min. LUIZ FUX, Tibunal Pleno, Dl de 8/52015 - (....) oedar a soltura de fogos tle

a*ifcio é prwiüncia q& leúa efi co ta estritafiette o interesse local, que certarnente -

neste caso - Íoi aflalisedo e pensado, tanto que o texto inclui a zona rural no seu âmbito

de proteção, e, como se sabe, o estridente barulho dos fogos de artificio íncomodt de

Íon a íntensi a oida animal efi todas as suas formas. (..,) Q|MG - Açao Direta

Incorlst: L00001 649707N0 MG, Rel or: Wandcr Marutta, Data de lulgamento:

231102019, Data de Publícaçao: j1/10201,9).

Dito isso, não há impedimento à sua tramitação e aprovação, revelando-se o

objeto absolutamente compatível com a Constituição da República e com a legislação

de regência, conforme decisão do sTF em repercussão oeral:

EMENTA: RECURSO EXTRÁORDINÁR]O COM REPERCUSSÀO GERÁL.

DIREITO CONSTITUCIONAL, ADMINISTRAT IVO E AMBIENTAL. RECURSO

INTERPOSTO EM FACE DE ACÓRDÃO EM ADI ESTADUAL. LEI 6.U2N,ü7

DO MUNICÍPrc DE ITÁPÉ?INING A/SP. PROTBIÇÃO DE SOLTURA DE

FOGOS DE ARTIFÍCIO E ARTEFATOS PIROTÉCNICOS QUE PRODUZEM

ESTAMPIDO. PROTEÇÃO DA SAÚDE E DO MEIO A]VIBIENTE,
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CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAE

32NSTITL]3I,NALIDADE F1RMAL. coMPETÊNcIA LEGISLATIVA

CONCORRENTE. NOPJVIA MAIS PROTETIVA. ATENDIMENrO AOS

REeulsiros eARA A coMpETÊNctA supLETtve oos uuNtcÍptos.
31NSTITU3I?NALIDADE MATERIAL. pRINcÍpIos DA

pqoporctoN ALTDADE E D A RAzoABILTD ADÊ. oasenvÂNcta. RECuRso

EXTRÁORDINÁRIO CONHECIDO E DESPROVTDO. 7. O Municípto é

cornpetente para legislar concorrentcr efite sobre meio ambienV, no limite de yu

ínteress local e dcsde que ess regraneito seia hannônico com o disciplina estabelccida

pelos dcmais entes federudos, assim cota detht ampetência legtsletipa suplcmeútr

quanto ao tema eÍeto à proteçdo à saúde (art. 24, Vl e XIl, do CRFB/8'). 2. É

anstihtcionalmentc oálida a opçÃo lcgíslttfua municipol dc proíbir o u* de logos de

qttiíício de eíeito *aoro ruidoso, ao Wmoltü um padrão mais eleoado de probçno à

saúde e ao neio ifibicflte, nos limitcs ramáoeis do regular exetcício de competência

legísl0tioa Wlo enk estatol. Precedc tc: ADPF 567, Rel. Min. Alexondre de Moraes,

Tibunal Pleao, julgado em'l'R2021, Dle de 29/3p021. j. Tex de repercassão geral:

"É anstinciotut - lormtl e mateialmente - bi muticipal que proíbe a nlntra de fugos

de artiÍcb e arleÍatos litot2cnico| Wdutorcs de estampidos". 4. Recurfi extraordiruírio

conhecido e desprooído. (STF - RE; 1210727 SP, Rebtor: LUIZ FUX, Datt de

Iulgafleúo: 09/052023, Tribunal Pbno, Data de Publica+ao: PROCESSO

ELETRÓNICo REPERcussÀo GERAL - MÉP.iT1 DJeda DrvrJLG t64s-2023

PUBLIC 1745-2023).

Por esse motivo, r rhi.í^i^ a^ ô/ itãr lêi rêlâ.i^nâ.|â âô r'o .laT4

fogos de artifício de efeito sonoro ruidoso na cidade. pretende promover padrão mals

elevado de protEão à saúde e ao meio ambiente. razão oela oual não há óbice a

tramitação do proieto.

Por derradeiro, e aús tudo quanto aqui dissemos, concluindo que não se

vislumbra óbices de natureza legal ou constitucional.
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

4 - DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

No tocante à iniciativa, pode-se afrrmar que o tema é de iniciativa comum, ou

seja, tanto o Legislativo quanto o Executivo podem dar início ao processo,

apresentando o projeto de lei, haja vista que a norma editada não regular matéria

estritamente admlnistrativa afeta ao Poder Executivo.

Em análise ao poeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisltos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de ConstituiÉo, Legislação e Justiça,

acompanhado pelas demais Comissões da Câmara l'lunicipal de Muriaé/MG, ao

apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 27 de 0910212026, nos termos regimentais e

legais, e, com base em todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser este

CO STITUCIOÍ{AL E LEGAI. devendo o mesmo prosperar em seu trâmite dentro

desta Casa Legislativa. Derradeiramente, cabe ressâltar que a emissão do parecer por

essas Comissões é de cunho meramente ooinativo d

sêia, tem câráter técnico opinativo, não vinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarêm a VIABILIDÂDE OU ÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem t io pouco rêflete o

pensâmento dos edis. Do Plenário da Câmara l4unicipal de Muriaé/MG para

apreciãção pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, data da votdÇão em plenário.
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

CHRISTIA IA

RANGEL I'4ARTINO DE OLIVEIRA RANGEL) - Relator

t'lUNIQUE HE ) - l4embro

WILSON C. DOS (REVE WILSON REIS)- Suplentet

Comissão de Constituição. Legislação - Composição art. 83 RI.

RANGEL MARNNO RA PAIVA RANGEL) - Presidente

DEVAIL - Relator

ANTONIO AFONSO NSO DA SAúDE ) - Membro

KERLIM ZAPOTEK LIMA M.DE ARAU]O (KERLIIVI PROTETOR) . PTesidente

CASSIA DE SOUZA - Relator

REGINALDO DE RORIZ- Membro

ELVANDRO DIAS MACIEL (EVENDRO CHEROSO) - Suplente3

Com. l,leio Ambiênte, Habitação, P. Urbana e Rural - Composição art. 83 RI.

r ArtiSo 66, §§ 1 e 2 do Regirnento Intemo

P6ç€ Cd P.crEco d. lt€dài@, yd, csto , c^rA PosÍ L 152 Íêr : (32) 3530&30to- cEP 36 330-015 - Mud* t/G
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CÁRLOS ANTôNIO FERREIRA (CÁRLOS MACUCO) - SUPIENTE'

Comissão de AdministraÇão Pública - ComposiÉo arL 83 RI.
tlt_ \ -/'X\^^á4.r



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

LEONARDO PEREIRA E SILVA PEREIRA) - Presidente

ES CORREA

CARLOS ANTONIO FERREIRA (CARLOS I4ACUCO) - Membro

GERSON FERREIRÁ VARELLA NETO Suplenter

Com. Abastecimento/ Ind, Com. Agrop. e - CgmposiÉo art" 83 RI.

MUNIQUE HELENA DA CU - Presidente

REGINALDO DE ator

LEONARDO PE E SILVA - lvlembro

CHRISTIAN - Suplentes

Com. Direito das Pessoas com Deficiência - Composição art 83 RI.

s ldem
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PROJETO LEI Not 27 /2026

Pmtocolo no: 34612026 - Dala: 0910212026

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos teÍmos da proposta

apÍesentada: Ementa do Prc)etoi Incluí e Altera dispsiüvos na Lei no 5953/2020.

Autor: Poder Executivo

Ab initio, imnÉ,nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efebvamente legígma do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem força vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a oDinião

técnica desta Diretoria Jurídica é estritamente iurídica e ooinativa não oodendo

substituir a manifestacão das Comissões Legislativas espe€ializadas. oois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do oovo. aqui efeuvada Dor meio

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal ffimite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do poeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.

Pr.ç. c€l P..r@ dê$e<rqú, rÍ*, calro- c^M Po§rÀ 152-T.l: (32) 3€3sê3456cEP 36 330-015 Múâé _ llc
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enouanto o parecer jurídico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me pronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

da função leoislativa. veriflcar a viabilidade da aorovação. respeitando-se para tanto.

as formalidades legais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito6.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimenfais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das comissões e Ple desta Casa

da CâmaraLegislativa. Muriaé/MG, ddta da votação do parecer dds

Municipal de Muiaé.

Jurídicor

6 "o parecer emitdo pr procuador ou ddvogado de óryão da adninistÍação ptjblica não é ato

adfiinistrativo. Nada mais é do que d opinião enitida pelo opemdor do dieito, opinião técnkoiuÍiilica,

que orienbrá o adminislador na tomada da deciáo, na prátia do dto administratiw, EE se constitui

na ayecuçáo ex ofrcio da lei. ,!a oprtun*hdê do julgamento, porqtdnto envolvido na ép&ie imPbs

par*r, ou sej,4 ato opinati@ qre podeia ser, oü rrão, considerado pelo administador," (Mandado de

Segurança n" 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Marco AuÉlio de Mello - sTF ) Sem grifo no

original

P€ca Cê|. Pach@ dê lúredeiG, rnr, cênrÍo - caru PosrÀ! 152 Telr (32)3639€-3050'CÉP36330_015_MuÍiáé- MG
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Fíancisco Carvalho

OAB/MG



CAMARA MUNICIPAL DE MURIA it

pAREcER ol courssÃo - cÂulna MUNrcrpAL oe uunrlÉ/ue

A Comissão de Meio Ambiente, Habitação, Política Urbana e

Rural da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VIII e observando o disposto no

art. 210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMEÍ{TAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

Art. l7O. udo qn Plcnári.r, o PlujGto sGá dlaülDrrHo às C.mltõé pcírí.n.ntc+ quc

Glddãrão da aplê*nt r p.r@r à €6a, aando qua, trndo a56im ocorldo, o projêto 5Gá

lnduído nr oÍdqr do di. p.r. dl.(lÉsãô e vot ção, conlbrrnê sGguc:

§ 10 - Ern êgra, os proiarto6 de lea e de resoiuçáo passâm por 03 (Gs) votaÉes;

6 20. No Plenáío o proicto é submetido à 1a (primêlÉ) disclssão, podeodo ser:

a) reieitado;

b) apÍovndo. seín emendas;

c) apÍovado, com emendas dâs Coínissões;

d) ÍeaÊbêr emendaE subemendas ou $b$ihrtivos em Plenárlo.

I - Se o Projeto é reiritado seguirá parô à secltaria da Câmarô Oarô arquh/àmento;

u - Na hipótêsê de ser aprovado sem emeídat sení enviado à Mesa Dretord para, nas reuniões

subsequentes. ir à 2õ e 3à votações;

tII - sê foÍ apíovado coín emerúas das coínisdes. seÉ ênviado à CoÍnissão de RedaÉo parô

dàborâÉo de ópia da rcdaéo do vencilo, ou seja, ô nôrâ Íedação do pÍo.iÉo @m as emendas

âprovadas no 10 (pdmeiro) tumo de votâÉo, para que este retome âo Pienário;

§ 30 - Havendo âpresêntâção de emendàs em Plenáío, o Projêto sairá da pãuta, sendo Íernetido, com

ôs eínendat às Coínisóes Permôneôtês coínpetentes, após o que. emitidos 06 pôreceres, retornará à

frem do Dia pâra apÍeaiâéo pelo Píeoáno;

§ 40 - o projeto que receber emendas êm PlenáÍio retomará às comissões e voltârá à pâuta ainda em 1ô

(primeira) discussão. podeído ser:

PEça ftI. P-h@ de M€dôro. .]n., cst! - c^ B PosrÁL 152 - Td.. (32) 36393'305Ô CEP 3A 330{15 - trun.ô _ MG
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E

ô) aprovado com emendôt hipótese em que sefii ênviâdo à Comissão dê Redado para elaboraÉo da

redação do venciro;

b) aprovâdo. tendo as emendâs reieÍiâdôs, seguirá para a Seoebria para ir à 2ô disaus$o e votação.

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delinêados compete â Câmara após a

apresentação do Poder úecutivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá{o,

atavés de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154. determina

oue sem especiflcar que serão substitutivas ou aglutinativas. deve prevalecer a 1a

(orimeira) Emenda aoresentada.

Não ocorreu a apresentação dellE€EdêÊ

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa. verificarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do

projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

P,!çá Cd P*}§ d.I\lôóêiG, d c6ntD ' c^M Íro6ir 152. Tôl (32)3639€-$í! CEP 3A 330-015 ' Munaé - MC
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Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposição apresentada como êcesória de outrd, podendo ser:

I - supressiva - aquela que implica no cancelamento de parte da propo6iÉo;

II - sub,stihÍiva - é aquela apresentada como sucedâneô de parte de uma proposição ê que

tomará o nome de "substitutivo" quando atingir a proposição no seu coniunto;

llt - aditiva - a que acÍescenta algo à proposição;

IV - de redaéo - aquela que altera somente a redação de qualguer proposkÉo.



CÀMARA MUNICIPAL DE MURIAE

0 parecer não vincula as comissões permanentes, nem tÍio pouco reflete o
pensamento dos êdis.

Por frm, diante do exposto, concluÊse que não há inviabilidade na tramitação
do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara lvtunicipal de Muriaé/Mc, data da votdção em plenário.

KERLTM zAporEK Lrue u.or eRlú.io (KERLn4 pRorEToR ) - Presidente

RO-DE SOUZA - Relator

REGINALDO DE ZA RORIZ- Membro

ELVANDRO DIAS MACIEL (EVENDRo cHERoSo) - Sup|enteT

Com. Meio Ambiente, Habitação, p. Urbana e Rural - Composição art. 83 RI.

pÂREcER oa courssÃo oe REDAçÃo E assulTos DIvERSos
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da câmara Municipal dê

Muíaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

r - DA TÉCNICA LEGISIITIVA

A Tecnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que teÉ repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais'

utilizada

Por outro lado, o texto é coerente e objeüvo Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode suÊir o efeito contrário do esperado'

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessá rias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à tecnica legislativa

,;ã p,l§d. d.,à. rÉ. cdúD Aü PGiÀ 152_ri'(32) 3àr&3oi+ cEP ú'seo+is uunel _ Mo
' E{rárc[ÍEom@&É-EA!ax-E sn'oí'órELencg4ailtlE_gr



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

Eventuais vícios de formataÉo, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação flnal, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal dô norma.

II - DO ASPECTO REGIMET{TAL

Deve ser observadô o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, U e III,

s€ndo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação Íinal, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III - DA REDAçÃO FINAT DA PROP1OSIçÂO

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. veja-se a Lei Orgânica do município:

Att 23g. A tdação frnat do Proieto, Nn ,er discutida e vobda, independe dos

inbrstícios consb ntes deste Rqimento'

IV - PARECER FIÍ{AL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado p€lo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esti

_- pÉ c.r-F;.'Éd€ 6. rú, cúüD;cÃiPo6rL 15, ' Í.r (3'a,363 oso_EEFEffiis _G* r'G-
É.M.rl'drneÉltl.lzlm.tu 6 rr _ §b oídal. voe-qí0ÚE!ÚaJoa-cía-!í



CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ

em plenário.
MuÍiaé, datd da votdção

DE RIz - Presidente

CARLOS ANTÔNIO FERREIRA (CARLOS MACUCO) _ Retator

ANTôNIO ADILSON DUARTE - MEMbTO

WILSON C. DOS REIS SANTOS (REVERENDO WILSON REIS) _ Suptentee
Com. de Redação e Assuntos Diyersos - Composição aÉ. a3 Rf,

3 *n; adnittu emenda à tdaçáo frnal, com a ftnalidade exclusiva de odehâr a maai4 @nigir a
liaguagenL os engarros, as contradições ou @ra achrat o seu té,(to,

5-
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